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Súmula: Revoga a Lei n" 245/2003 e altera o Anexo I, da Lei 
n° 122/2000, criando cargo e vagas de mecânico, vagas de 
motorista e operador de máquinas, dando outras providências. 

A Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito do 
Município de Campo Magro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, sanciona e promulga a seguinte L E L 

Art. 1"- Fica criado o Cargo de Mecânico no 
Município de Campo Magro, para prestar manutenção e consertos aos 
veículos a disposição do Município, passando o mesmo a constar no Quadro 
do Anexo I , da Lei n° 122/2000, integrante na Carreira de Desenvolvimento 
Urbano e Infra-Estrutura. 

Art. 2"- Ficam criadas 02 (Duas) vagas para o Cargo 
de Mecânico, passando as mesmas a constar no quantitativo do Anexo I , da 
Lei n° 122/2000. 

Art. 3"- Fica Revogada a Lei u° 245/2003. 

Art. 4"- Ficam criadas mais 15 (quinze) vagas ao 
Cargo de Motorista e mais 05 (cinco) vagas ao Cargo de Operador de 
Máquinas, passando a constar no quantitativo do Anexo I , da Lei n° 122/2000, 
referente a esses Cargos, o íoíal de: 

I- 33 vagas ao Cargo de Motorista; 
II - 08 vagas ao Cargo de Operador de Máquinas. 

Art. 5"- Os Cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, 
integrantes na Carreira de Desenvolvimento Institucional do Anexo 1, da Lei 
n° 122/2000, à proporção que forem vagando, serão automaticamente extintos. 
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